DERDIC -  CONSIDERAÇÕES SOBRE AS MUDANÇAS DAS PROPOSTAS DE REDESENHO APRESENTADAS AO CONSUN

A DERDIC, após apreciação e discussão, em assembléia geral, das propostas modificadas de redesenho, tem a considerar os pontos que se seguem:

1) Quanto à observação que consta na proposta modificada do CEDUC (p.36) em que lê-se que “a manutenção da DERDIC como unidade, como centro de pesquisa e de formação de profissionais”  é “não acatada”, temos a esclarecer que, conforme o Regimento Interno da DERDIC (aprovado pelo CONSUN em 30/06/2004), a DERDIC tem por finalidade: 
a. “assegurar o desenvolvimento de estágios curriculares para os alunos dos cursos de Fonoaudiologia, Psicologia, Pedagogia, Serviço Social entre outros, observando-se o regulamento interno específico definido pelo Conselho Diretor da DERDIC” (Art. 2º, inciso III)

b. “desenvolver pesquisa, especialmente institucional, com a definição de linhas e a formação de grupos de pesquisa no campo da audição, voz e linguagem abertas à participação principalmente, interdisciplinar, de outras Unidades” (Art. 2º, inciso VI)

c. “promover a organização de dados, estudos, pesquisas e publicações, que subsidiem a produção de conhecimento no campo da audição, voz e linguagem.” (Art. 2º, inciso IX)

            Tendo em vista o acima exposto, reafirmamos que a manutenção da qualidade institucional da DERDIC, historicamente constituída, requer fortemente a continuidade da unidade IESP-Clínica-CeAC e, ainda, autonomia em relação às demais unidades acadêmicas, sem deixar de se submeter às instâncias de avaliação acadêmica da Universidade (CEPE e CONSUN), para o desenvolvimento e implementação de projetos de formação e pesquisa ligados estreitamente às atividades clínicas e educacionais. 

2) Quanto ao seu posicionamento nas três propostas como “unidade suplementar”, consideramos que esta configuração compromete o estabelecimento de relações com diferentes unidades da Universidade. Compromete, também, as possibilidades de pleno desenvolvimento de projetos de pesquisa e de formação que derivam das características específicas da DERDIC (formação em serviço; linhas de pesquisa vinculadas às atividades de clínica e educação; presença, na Instituição, de profissionais titulados não alocados num departamento de faculdade ou curso e com produção acadêmica expressiva). Acrescenta-se, ainda, a perda da possibilidade de participação em órgãos colegiados responsáveis pelas tomadas de decisão quanto à formação e pesquisa (CEPE, por ex).

Entendemos, portanto, que as propostas apresentadas não atendem às condições necessárias para que a DERDIC possa continuar a exercer plenamente seu potencial para desenvolvimento de um trabalho integrado de formação, pesquisa e prestação de serviços à comunidade, trabalho este marcado pelas múltiplas possibilidades de articulação entre campos de conhecimento e múltiplas fontes de sustentação financeira: convênio SUS e outros convênios com organizações públicas e privadas; recursos de agências de cunho acadêmico; projetos de consultoria; captação de recursos por meio de consultoria especializada junto à iniciativa privada, organizações religiosas, fundações, fontes institucionais nacionais e internacionais e projetos de geração de renda.

A partir dessas considerações, a DERDIC tem a reivindicar o que se segue:

Sua inserção na Pró-Reitoria de Cultura e Serviços Comunitários, considerando

a. sua condição de centro de excelência na prestação de serviços educacionais e clínicos à comunidade

b. sua contribuição efetiva às políticas filantrópicas da Universidade

c. a característica de indissociabilidade entre os atendimentos prestados, a formação de profissionais e o desenvolvimento de pesquisas, uma das atividades-fim da Pró-Reitoria de Cultura e Serviços Comunitários.  

Quanto à inserção da DERDIC nessa Pró-Reitoria, um ponto merece especial atenção: o desafio particular que ela representa no que diz respeito à criação de condições estruturais e estatutárias para que os projetos acadêmicos da DERDIC (de pesquisa e formação) - e de outras unidades vinculadas a essa Pró-Reitoria - possam continuar a seguir os procedimentos determinados pelo Regimento Geral da Universidade. Nesse sentido, consideramos fundamental que instâncias equivalentes àquelas pelas quais tramitam projetos acadêmicos possam ser instituídas no âmbito dessa Pró-Reitoria. 
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